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Processo nº 00028.004874/2026-75
 

PARTE GERAL

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DO
TERMO DE REFERÊNCIA

 

1.1. São partes complementares deste Termo de Referência, independentemente de
transcrição, o Processo Administrativo discriminado na Parte Específica, incluído o Termo de
Contrato constante nos autos, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os
detalhes executivos, projetos, especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam.
1.2. A Parte Específica deste instrumento indicará o fundamento legal utilizado para a
contratação direta.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO
 

2.1. O objeto do presente Termo de Referência é a contratação do serviço descrito na
Parte Específica deste instrumento, conforme condições, quantidades e exigências aqui
estabelecidas e na proposta da Contratada, independente de transcrição.
2.1.1. A Parte Específica deste instrumento indicará se a prestação do serviço ocorrerá
de forma continuada ou não.
2.2. A Parte Específica deste instrumento definirá o regime de execução dos serviços.
2.3. A Parte Específica deste instrumento definirá o local de execução dos serviços.
2.4. O objeto deste procedimento administrativo se enquadra nos termos do parágrafo
único, do art. 1°, da Lei n° 10.520/02, por se tratar de serviços comuns, possuindo portanto
padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos através de
especificações usuais no mercado.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA
 

3.1. A justificativa da necessidade da presente contratação objeto deste Termo de
Referência está descrita na Parte Específica deste instrumento.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
 

4.1. O valor da presente contratação está previsto na Parte Específica.
4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

 

5.1. O cronograma físico-financeiro está previsto na Parte Específica.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – RECEBIMENTO DO OBJETO
 

6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo previsto na Parte
Específica, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
6.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste instrumento e na proposta, devendo ser corrigidos,
refeitos ou substituídos no prazo previsto na Parte Específica deste termo, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
6.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo previsto na Parte
Específica, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
6.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA HABILITAÇÃO
 

7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original ou por cópia autenticada.
7.1.1. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet, não precisarão ser
autenticados, devendo sua autenticidade ser verificada posteriormente pelo Agente de
Contratação.
7.1.2. Os documentos a serem apresentados em arquivo PDF deverão ser obtidos a
partir de digitalização do arquivo original ou da respectiva cópia autenticada.
7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da melhor proposta classificada, a CONTRATANTE verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes bancos de dados:
7.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;
7.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);
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7.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNIA) do Conselho Nacional de Justiça – CNJ.
7.2.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU).
7.2.5. Ao Cadastro de Impedidos de Contratar com o Poder Público do Tribunal de
Contas do Estado do Piauí-TCE/PI.
7.3. A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser feita pela
contratante em qualquer momento que anteceder a contratação.
7.4. Para a habilitação na presente contratação serão exigidos do CONTRATADO os
seguintes documentos:
7.4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território
nacional;
b) ) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor
Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI.
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores; cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio Certidões - Grupo Negócios Públicos - Capacitação e
Soluções para Agentes Públicos
d) Sociedade empresária estrangeira : portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária : inscrição
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;
g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;
h) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do
Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021;
i) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da
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Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e
165);
j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva; indicar o responsável pela administração com
poderes para assumir obrigações e assinar documentos em nome do licitante;
apontar a sua sede; além de explicitar o objeto social, que deverá ser
compatível com o objeto desta licitação, conforme a tabela da Classificação
Nacional de Atividades Econômicas – CNEA, do IBGE.
k) No caso de exercício de atividade sujeita a registro ou autorização para
funcionamento: ato expedido pelo órgão competente, conforme disposto na
Parte Específica deste Edital.
l) Outros documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Termo de
Referência, de acordo com a natureza do objeto.

 

7.4.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.4.2.1. A Parte Específica discriminará as exigências de qualificação técnica, podendo
exigir:

a)  Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente;
b) Requisitos de capacidade técnico operacional;
c) Requisitos de capacidade técnico-profissional.

7.4.2.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.
7.4.2.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
7.4.2.4. Será admitida, caso exigida a comprovação de quantitativo mínimo, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

 

7.4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, ou de sociedade simples;
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
c) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do
balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, atestando a
boa situação financeira, conforme art. 7.2 da IN/MARE 05/95, Portaria GAB.
SEAD. Nº 88/15:

LG= Liquidez Geral – superior a 1
SG= Solvência Geral – superior a 1
LC= Liquidez Corrente – superior a 1
Sendo,
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)
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SG= AT / (PC+PNC)
LC= AC / PC
Onde:
AC= Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo Não Circulante
AT= Ativo Total

d) As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser submetidas à
apreciação do Conselho Regional de Contabilidade.
e) A Parte Específica deste Edital definirá se o atendimento dos índices
econômicos previstos no item 7.4.3 deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor;
f) O contratado que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente,
deverá comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo não
inferior ao percentual definido na Parte Específica deste Termo de Referência,
calculado sobre o valor estimado da contratação ou item pertinente, por meio de
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios;
g) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º);
h) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, §6º).

 

7.4.4. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do contratado, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto deste certame
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado
da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando, comprovadamente,
houver arrecadação centralizada;
d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST
(Certidão Negativa de débitos Trabalhistas);
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
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União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.4.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.
7.4.4.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal
7.5. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte
documentação complementar:
7.5.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
7.5.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;
7.5.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;
7.5.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
7.5.5. A comprovação de integralização das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;
7.5.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;
e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitação; e
7.5.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.
7.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

a) Em nome do contratado, com número do CNPJ e com o respectivo endereço
da mesma;
b) Se o contratado for a matriz de uma empresa, todos os documentos deverão
estar em nome da matriz;
c) Se o contratado for a filial de uma empresa, todos os documentos deverão
estar em nome desta filial;
d) Se o contratado for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for uma de
suas filiais, este fato deve ser expressamente registrado em declaração
apresentada na qual o contratado indicará qual filial executará o objeto deste
contrato. Neste caso, os documentos relativos à regularidade fiscal, exigidos
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para a habilitação, deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial,
simultaneamente;
e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
f) Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedores matriz e filiais com
diferenças de números nos documentos pertinentes ao CND e ao FGTS quando
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições pelo
contratado.

7.7.  Parte Específica poderá exigir apresentação de atestado de vistoria como
documento de habilitação, conforme art. 62, § 2º, da Lei n. 14.133/2021.
7.7.1. O Contratado que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado através de e-mail ou telefone definidos
n a Parte Específica deste Edital, de modo que seu agendamento não coincida com o
agendamento de outros licitantes.
7.7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à sessão pública.
7.7.3. Para a vistoria, o contratado ou o seu representante legal deverão estar
devidamente identificados, apresentando documento de identidade civil e documento expedido
pela empresa comprovando sua habilitação para o ato.
7.7.4. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria
deverão ser encaminhadas à Comissão de Licitação, através dos contatos indicados no item
7.7.1 da Parte Específica deste instrumento, antes da data fixada para a contratação.
7.7.5. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos
serviços decorrentes.
7.7.6. Caso a contratante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca
do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação

 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

8.1. A Parte Específica poderá prever a prestação de garantia como condição para a
assinatura do contrato
8.2. No caso de prestação de garantia mediante seguro-garantia, o prazo de vigência
da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá
acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo
endosso pela seguradora.
8.2.1. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o
prêmio nas datas convencionada.
8.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de
todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente,
conforme dispõe o art. 100 da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação,
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às
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penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa.
8.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia
proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.1 da Parte
Específica deste instrumento.
 
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

 

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir da data final do período de adimplemento a que se referir.
9.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
9.2.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
9.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento
dos serviços descritos na nota fiscal ou fatura apresentada.
9.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA
deverá fazer constar da Nota Fiscal ou fatura correspondente, emitida sem rasura, em letra bem
legível em nome da CONTRATANTE, cujo CNPJ está especificado na qualificação preambular
do contrato, informando o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva
Agência.
9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
9.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES,
deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal ou fatura, a devida comprovação, a fim de
evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
9.7. A Nota Fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA,
diretamente ao Fiscal do Contrato, que somente atestará a execução do objeto e liberará a
referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as condições
pactuadas.
9.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da
despesa, aquela será devolvida a CONTRATADA, pelo Fiscal do Contrato e o pagamento ficará
pendente até que se providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do
documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
9.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:

I=(TX/100)/365
EM= I x N x VP, onde:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
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pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso

9.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente ao
contratante.
9.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes
documentos:

a) Prova de regularidade com o Fundo de do Tempo de Serviço – FGTS (CRF,
fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em
substituição ao da filial ou vice-versa quando, comprovadamente, houver
arrecadação centralizada;
b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST
(Certidão Negativa de débitos Trabalhistas);
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da contratada, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão,
qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para
pagamento.
 
10. CLAÚSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

10.1. São obrigações da contratante:
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas nos serviços executados, para que sejam feitas as correções pertinentes;
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do
serviço, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;
10.1.6. Disponibilizar a presente contratação no Portal Nacional de Compras
Públicas ou, em caso de indisponibilidade, em página da Contratante na Internet e no
Diário Oficial do Estado, conforme Acórdão TCU n. 2758/2021 – Plenário.
10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
10.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes
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das peculiaridades da contratação, as quais estão previstas na Parte Específica.
 

11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e na
sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
11.1.1. Zelar pela fiel execução do Termo de Contrato, utilizando-se de todos os recursos
materiais e humanos necessários;
11.1.2. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em
especial da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos
contatos com o CONTRATANTE;
11.1.3. Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais
que interfiram na execução dos serviços;
11.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a
contratação;
11.1.5. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade
que verificar na execução dos serviços;
11.1.6. Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender
prontamente as reclamações sobre seus serviços;
11.1.7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;
11.1.8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do artigo 121 da Lei Federal n°
14.133/2001;
11.1.9. Manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente;
11.1.10. Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for
julgada inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação
justificada formulada pelo CONTRATANTE;
11.1.11. Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por
seus empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do
CONTRATANTE;
11.1.12. Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de
pagamento dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em
Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da
CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços objeto do contrato;
11.1.13. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não
serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;
11.1.14. Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem
respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou
geradas durante a execução dos serviços;
11.1.15. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente
dos serviços, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas
normas de conduta;
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11.1.16. Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando
estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;
11.1.17. Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de
que venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua
indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;
11.1.18. Manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade
comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa execução dos
trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de proteção,
de modo a evitar danos na rede elétrica;
11.1.19. Submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços,
relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato
relevante sobre a execução do objeto contratual;
11.1.20. Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de
proteção individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva
utilização;
11.1.21. Prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos
apresentados na fase de habilitação, a título de qualificação técnica, quando exigida.
11.2. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes
das peculiaridades da contratação, as quais estão previstas na Parte Específica.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão
previstas no Capítulo I do Título IV da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas
neste Instrumento.
12.1.1. A Parte Específica deste instrumento poderá prever outras faltas e sanções ao
Contratado, de acordo com as peculiaridades do objeto.
12.2. Conforme art. 155 da Lei n. 14.133/2021, o licitante ou o contratado será
responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
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2013.

 

12.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes
sanções:

 

a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 
12.4. A sanção prevista na alínea “a” do subitem 12.3 será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa prevista na na alínea “a” do subitem 12.2, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave.
12.5. A sanção prevista na alínea “b” do subitem 12.3, calculada na forma do item 12.11
deste contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no subitem 12.2.
12.6. A sanção prevista na alínea “c” do subitem 12.3 será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f’ e “g” do subitem 12.2,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.7. A sanção prevista na alíne “d” do subitem 12.3 será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l”, do subitem 12.2, bem como
pelas infrações administrativas previstas “b”, “c”, “d”, “e”, “f’ e “g” do referido subitem que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 12.6 e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.
12.8. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 12.3 poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do referido subitem.
12.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
12.10. Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a
Contratada está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a
administração propor que seja responsabilizada:

a) civilmente, nos termos do Código Civil;
b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou
do exercício profissional a elas pertinentes;
c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

12.11. O cálculo da sanção de multa observará os seguintes parâmetros:
12.11.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato
será calculada conforme os seguintes percentuais:

a) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite
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correspondente a 10 (dez) dias;
b) de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11º (décimo
primeiro) dia, até o limite correspondente a 20 (vinte) dias; e
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro)
dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante
rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as demais
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.

12.11.2. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação,
quando a Contratada:

a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da
contratante no cumprimento de suas atividades;
b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
c) Cometer qualquer infração às normas federais, estaduais e municipais,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão
da infração cometida.

12.11.3. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
Contratada:

a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por
imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à
Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em
reparar os danos causados;
b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência,
imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos
causados.

12.12. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado,
antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres.
12.13. Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos
constantes nos arts. 157 a 160 da Lei n. 14.133/2021.
12.14. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter
compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e
danos decorrentes das infrações cometidas.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n. 14.133/2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei n. 14.133/2021.
13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
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autoridade competente para as providências cabíveis.
13.4. A Parte Específica deste Instrumento poderá incluir rotinas específicas de
fiscalização da execução dos serviços, de acordo com as peculiaridades do objeto contratado.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1. A Parte Específica deste Instrumento disporá sobre a possibilidade de
subcontratação do objeto contratado.

PARTE ESPECÍFICA

 

As seguintes informações específicas sobre o Termo de Referência deverão
complementar, suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que
ocorra conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

 
 
 

Parte
Geral Definições da Parte Específica

1.1 Processo Administrativo: 00028.004874/2026-75

1.2 A presente contratação ocorre por dispensa de licitação fundamentada no art. 75, II, da
Lei n. 14.133/2021.

2.1

O objeto do presente instrumento é a contratação dos serviços de capacitação através
de inscrição no 21º Congresso Brasileiro de Pregoeiros, realizado pelo Instituto
Negócios Públicos.
Especificação:

Carga horária mínima de 26 (vinte e seis) horas;
Painéis, conforme discriminado no documento (0022216394):

Painel 1 - INTELIGENCIA ARTIFICIAL NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS: ENTRE
RISCOS E A BUSCA POR EFICIENCIA
Painel 2 - COMPRAS PÚBLICAS INOVADORAS: PARA ALÉM DO "MAIS DO
MESMO"
Painel 3 - CONVERSANDO COM O MERCADO: A IMPORTANCIA DA INTERAÇÃO
COM OS FORNECEDORES E OS DILEMAS DE INTEGRIDADE
Painel 4 - A TAL "INVERSÃO DE FASES" DO §1º DO ART. 17 DA LLCCA: COMO
EXPERIMENTAR?
 

Oficinas, conforme discriminado no documento (0022216394).

2.1.1 O serviço não será prestado de forma continuada, tendo em vista se trata de atividade
esporádica que deverá ser realizada em um período de tempo predeterminado.

Termo de Referência Readequado (0022649506)         SEI 00028.004874/2026-75 / pg. 14

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=judiciais%20ou%20administrativas%253B-,f)%20treinamento%20e%20aperfei%25C3%25A7oamento%20de%20pessoal%253B,-g)%20restaura%25C3%25A7%25C3%25A3o%20de


2.2 A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço global.

2.3

Local de execução dos serviços:
Data do evento: de 23 a 26 de Março de 2026
Local do evento: Mabu Thermas Grand Resort, Av. das Cataratas, 3175, Vila Yolanda,
Foz do Iguaçu – Paraná.

 

Justificativa da Necessidade da Contratação
a) Aspectos funcionais
Considerando a implementação da Lei Federal nº 14.133/2021 bem como o Decreto
Estadual nº 21.872, de 07 de março de 2023, e a constante necessidade de
capacitação de servidores atuantes na área de licitações e contratos junto
a Administração Publica, a atualização e nivelamento de conhecimentos não são
apenas imperativos legais, mas também estratégicos para a eficiência e a eficácia
institucional.
Ressaltamos, que a capacitação de servidores resulta em eficiência do trabalho,
melhor investimento dos recursos públicos, decisões mais seguras, diminuição dos
riscos envolvendo o uso do recurso público, através de aperfeiçoamento e assimilação
de novos conhecimentos normativos.
A capacitação dos agentes públicos deve ser entendida como investimento público que
busca potencializar e dotar os recursos humanos de capacidade administrativa para
atuação na área de licitações e contratos, diante da extensa existência de normas,
resoluções, leis, posicionamentos doutrinários, jurisprudenciais aplicáveis a cada caso
concreto, assim como competência para interpretar as decisões dos órgãos de
controle, bem como para adequarem-se à recente edição de decretos, leis e outros
dispositivos tanto no âmbito nacional quanto estadual.
Portanto, a pretendida contratação deve ocorrer por meio de inexigibilidade de licitação
por tratar-se de serviço técnico especializado - treinamento e aperfeiçoamento de
pessoal - conforme previsão do art. 74, III, “f”, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a
capacitação e atualização dos agentes públicos sobre licitações e contratos
administrativos.
Cabe destacar também que, a nova Lei de licitações destacou no artigo 169, §3º, I a
necessidade de aperfeiçoamento dos servidores responsáveis pelos procedimentos de
compras públicas, no intuito de submeter as contratações públicas a práticas contínuas
e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo, in litteris:

 
Art. 169 [...]
§ 3º Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos I, II e III
do caput deste artigo observarão o seguinte:
I - quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão medidas para o
seu saneamento e para a mitigação de riscos de sua nova ocorrência,
preferencialmente com o aperfeiçoamento dos controles preventivos e com a
capacitação dos agentes públicos responsáveis;
 

Dentro dessa perspectiva a capacitação dos agentes públicos deve ser entendida como
investimento público que busca potencializar e dotar os recursos humanos de:

 

I. capacidade administrativa para atuação na área de licitações e contratos, diante da
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extensa existência de normas, resoluções, leis, posicionamentos doutrinários,
jurisprudenciais aplicáveis a cada caso concreto;
II. competência para interpretar as decisões dos órgãos de controle, bem como para
adequarem-se à recente edição de decretos, leis e outros dispositivos tanto no âmbito
nacional quanto estadual;
III. competência apropriada para responder com coerência e segurança aos desafios
diários que invariavelmente envolvem soluções dinâmicas e intricadas;
IV. capacidade de organizar, sistematizar, racionalizar e otimizar as rotinas
administrativas envolvidas no processo de contratação;
V. conhecimento para compreender a importância estratégica da área de compras para
a economia de recursos públicos;
VI. habilidade para definir um padrão de atos e procedimentos preventivos que
reduzam a eventual responsabilização administrativa decorrente de inobservância aos
requisitos legais;
VII. habilidade para mitigar a ocorrência de eventos que possam macular os processos
de contratação.

 

b) Descrição de solução
Trata-se de serviço técnico especializado - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal
-  a ser contratado mediante contratação direta, conforme previsão do art. 75, II, da Lei
n. 14.133/2021, tendo em vista a capacitação e atualização dos agentes públicos sobre
licitações e contratos administrativos, bem como as alterações promovidas pela Lei
Federal nº 14.133/201 e seus regulamentos, preparando-os para atuar de acordo com
os mais recentes entendimentos dos Tribunais de Contas e as melhores práticas de
governança das contratações.
Serão ministradas palestras cujo objetivo é ampliar o conhecimento, compartilhar boas
práticas e experiências valiosas em suas licitações e contratos, criando um ambiente
único de aprendizado, informação, atualização, e sucesso para as suas contratações
no espírito também da Lei nº 14.133/21.
O evento está previsto para ocorrer de segunda a quinta-feira, conforme programação
anexa (0022216394).
Dos Palestrantes: Destacam-se para o evento em tela os seguintes preletores, que
corroboram a expertise da Contratada em relação ao proposto: 

VICTOR AMORIM (Doutor em Direito do Estado) - Doutor em Constituição,
Direito e Estado pela Universidade de Brasília (UnB), Mestre em Direito
Constitucional pelo Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP) e professor de
pós-graduação do Instituto Legislativo Brasileiro (ILB) e do IDP. Analista
Legislativo do Senado Federal desde 2010, é Assessor Técnico da Diretoria-
Geral e membro da Comissão Permanente de Minutas-Padrão de Editais de
Licitação (desde 2015). Foi Pregoeiro por mais de treze anos, atuando no
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (2007-2010) e no Senado Federal (2013-
2020). Foi Assessor Técnico da Comissão Especial de Modernização da Lei de
Licitações, constituída pelo Ato do Presidente do Senado Federal nº 19/2013,
responsável pela elaboração do PLS nº 559/2013 (2013-2016), que deu origem à
Lei nº 14.133/2021. Com o advento da Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, por indicação do Presidente do Congresso Nacional, é nomeado
membro do Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas,
responsável pela gestão do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
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3.1.

Para fins de aplicação da Lei nº 14.133/2021, foi designado como Coordenador
do Comitê de Acompanhamento de Implementação da Nova Lei de Licitações no
Senado Federal, criado pelo ADG nº 9/2021. É, ainda, membro do Instituto
Brasileiro de Direito Administrativo (IBDA) e advogado atuante em Direito
Administrativo Concorrencial.
ANDERSON PEDRA (Procurador do Estado do Espírito Santo) - Pós-doutor
pela Universidade de Coimbra com ênfase em “Direito Fundamental à Boa
Administração Pública e sua Influência no Direito Administrativo e na Gestão
Pública”. Doutor em Direito do Estado (PUC/SP) e Mestre em Direito (FDC/RJ);
Especialista em Direito Público e Processual Público pela Consultime/Cândido
Mendes. Professor do Mestrado em Gestão Pública da UFES, assim como
professor na graduação e pós graduação em diversas instituições Atua como
Instrutor em diversas instituições públicas e privadas e palestrante em diversos
eventos nacionais e internacionais. Ex-Chefe em várias áreas de atuação da
PGEES e TCEES, dentre eles Procuradoria de Consultoria Administrativa da
PGEES e Ex-Pregoeiro do TCEES. Membro do Instituto Brasileiro de Estudos
Constitucionais, Advogado e Consultor Jurídico em Direito Público e Autor de
diversas obras jurídicas.
VIVIANE MAFISSONI (Especialista em Direito Público) - Advogada; Diretora
Academica do Instituto Nacional da Contratação Pública - INCP_BR; Analista
Jurídica de Projetos e Políticas Públicas do Poder Executivo do Estadp dp Rio
Grande do Sul, atuando como pregoeira, membra da Comissão de Licitações,
coordenadora da equipe de aplicação de penalidades a licitantes, diretora
responsável pelo planejamento de compras por registro de preços e gestao de
atas, cadastro de fornecedores e penalidades e subsecretaria substituta da
Central de Licitações do RS (2010-2021); Estudou sobre  Mecanismos de
Controle e Combate à Corrupção na Contratação Pública (Universidade de
Lisboa, Portugal - 2019); Premiada como melhor relato tecnico do GFrupo de
Trabalho Governança em Gestão de Riscos e Integridade do IX encontro
Brasileiro de Administração Pública (2022); Avaliadora de Artigos Tecnicos do
Consad (2024); Autora de Artigos, Coautora de diversos livros e palestrante sobre
temas que envolvem contratações públicas. 

 
c) Da situação da contratação direta e razão da escolha do fornecedor do evento
de capacitação
A presente contratação direta fundamenta-se no art. 75, inciso II, da Lei nº
14.133/2021, e suas alterações, que dispõe ser dispensável a licitação para “outros
serviços e compras de pequeno valor, cujo valor não exceda R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais)”.
O objeto da contratação é a participação de servidores da Coordenadoria de
Licitações da Polícia Militar do Estado do Piauí no curso “21º Congresso de
Pregoeiros e Agentes de Contratação”, promovido pela empresa Negócios Públicos
do Brasil Estudos e Pesquisas na Administração Pública Ltda. O curso tem como
objetivo capacitar os servidores quanto à  Atualizações Legislativas e
Jurisprudenciais,  conforme as boas práticas da Lei nº 14.133/2021.
A capacitação dos servidores é essencial para o aperfeiçoamento técnico da equipe
responsável pela condução dos processos licitatórios e contratações diretas no âmbito
da Polícia Militar do Piauí.
Considerando a complexidade e a constante atualização das normas que regem a
Administração Pública, a participação no referido curso contribui diretamente para o
fortalecimento da governança nas contratações, promovendo maior eficiência,
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legalidade e economicidade nos procedimentos internos.
 
A contratação direta mostra-se vantajosa para a Administração, tendo em vista:

o conteúdo técnico e atualizado  do curso, com foco na aplicação prática da
Nova Lei de Licitações;
a relevância da capacitação para as atividades da Coordenadoria de
Licitações da PMPI;
a notória especialização e experiência da empresa Negócios Públicos  na
área de treinamentos voltados à gestão pública;
e a redução de custos e de trâmites administrativos  decorrente da dispensa
de licitação, sem prejuízo da transparência e da economicidade.

O treinamento, portanto, visa garantir que os servidores estejam aptos a aplicar
corretamente os instrumentos de planejamento das contratações, conforme exigido
pelos arts. 18 a 25 da Lei nº 14.133/2021 .
 
Da escolha do fornecedor:
Foi realizada pesquisa de mercado junto à empresa promotora do evento e em cursos
similares ofertados por outras instituições especializadas, verificando-se que o valor
médio da inscrição é de R$ 7.330,00 (sete mil trezentos e trinta reais) por participante.
Portanto resta demonstrado a vantajosidade para contratação da empresa Negócios
Públicos do Brasil Estudos e Pesquisas na Administração Pública Ltda, CNPJ:
10.498.974/0001-09.
Diante do exposto, verifica-se que a contratação proposta atende aos requisitos
legais e administrativos, enquadrando-se na hipótese de dispensa de licitação em
razão do valor, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 . A medida é
legal, vantajosa e necessária ao aprimoramento da atuação dos servidores e à
efetividade das contratações públicas.
 
d) Justificativa para a dispensa de elaboração do Estudo Técnico Preliminar
(ETP)

 

A não elaboração de um Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a contratação de
treinamento/capacitação dos servidores da Administração, considerando a Lei de
Licitações e Contratos, inicialmente, se baseia nas disposições do inciso I, art. 72 da lei
n. 14.133 que trata da formalização dos processos de contratação direta elucidando
que tais contratações devem ser formalizadas pelo “documento de formalização de
demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo” (grifo nosso).
Portanto, considerando que:
1 - O objetivo do legislador com a inclusão do ETP na Lei n. 14.133/2021 foi de
assegurar que as contratações sejam realizadas com base em uma análise
aprofundada e criteriosa das necessidades da administração pública, incluindo a
avaliação da viabilidade técnica e econômica, a identificação de soluções mais eficazes
e eficientes, e a prevenção de riscos.
2 - A natureza do serviço de treinamento e capacitação é direta e claramente definida,
com objetivos específicos e bem delineados, não necessitando de um estudo
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aprofundado para identificação das necessidades, haja vista as previsões inscritas nos
artigos 18, §1º, inciso X e 169, §3º, inciso I .
3 - A contratação de serviços de treinamento e capacitação, notadamente em casos de
eventos reconhecidos como o "21º Congresso de Pregoeiros e Agentes de
Contratação" promovido pela empresa Negócios Públicos, é mais descomplicada e
potencialmente positiva do que outras contratações que exigem um ETP, como grandes
obras ou serviços técnicos complexos.
4 - A capacitação dos agentes públicos que desempenham funções essenciais à
execução da Lei n. 14.133/2021 é considerada indispensável, especialmente em
resposta à mudança legislativa e operacional, o que torna a elaboração do ETP um
processo potencialmente demorado, desnecessário e burocrático para a efetivação do
objetivo desejado.
5 - A Administração Pública, em geral, já possui experiência em contratar esse tipo de
serviço, portanto, é possível inferir que já existe um conhecimento acumulado suficiente
que dispensa a necessidade de um ETP detalhado.
6 - A elaboração de um Termo de Referência abrangendo os requisitos inscritos no art.
6º inciso XXIII, bem como no art. 92 da Lei n. 14.133/2021, promove maior eficiência,
economia e transparência no uso dos recursos públicos, garantindo que a contratação
pública atenda de maneira efetiva às demandas e aos interesses públicos.
Além disso, o baixo valor da contratação em tela é capaz de justificar a não elaboração
do Estudo Técnico Preliminar (ETP), principalmente quando se trata de contratação de
serviços de treinamento/capacitação dos servidores da Administração. Vejamos:
O Decreto Estadual nº 21.872, de 07 de março de 2023, que regulamenta a Lei Federal
nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 no âmbito do Poder Executivo Estadual, estabelece
regras e diretrizes para elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares quando da fase
preparatória e procedimental das licitações e contratações diretas para a aquisição de
bens, contratações de serviços, obras e serviços de engenharia e sobre bens de luxo,
no âmbito do Poder Executivo Estadual, dispõe:

Art. 28. A elaboração do ETP:
[...]
§2º Poderá ainda ser dispensada a elaboração de ETP caso a contratação
pretendida possua valor estimado de até 10 (dez) vezes dos limites
previstos nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. (grifo nosso)

 

Nesse sentido, uma abordagem simplificada (que dispensa a elaboração do ETP) deste
processo de contratação permite uma resposta rápida e eficiente às necessidades de
capacitação dos agentes públicos, mantendo a conformidade com a legislação vigente,
uma vez que a elaboração de um ETP completo e preciso demanda dedicação de
tempo e esforço considerável por parte dos profissionais envolvidos, a fim de garantir
que todas as variáveis e considerações sejam devidamente analisadas e
documentadas.
É a justificativa que reputamos necessária e suficiente para a dispensa de elaboração
de ETP.

 

4.1. O valor total da presente contratação é de  R$ 25.320,00 (vinte e cinco mil trezentos e
vinte reais), conforme proposta comercial atualizada, Id. (0022216428).

5.1 Não se aplica a execução de cronograma físico-financeiro.

6.1 Não se aplica.
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6.2 Os serviços rejeitados deverão ser refeitos, corrigidos ou substituídos no prazo de 15
(quinze) dias.

6.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias.

7.4.1.,
“k” Não se aplica

7.4.1.,
“l” Não serão exigidos documentos adicionais.

7.4.2.
1,“a”  Não se aplica ao caso exigência de registro na entidade profissional competente.

7.4.2.1,
“b”

Quanto à capacidade técnico-operacional, será exigida comprovação pela proponente
de ter executado, em nome da empresa, a qualquer tempo, serviços/obras compatíveis
com o objeto desta contratação, através de certidão(ões) e/ou atestado(s), em nome da
própria contratada, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

7.4.2.1,
“c” Não será exigida documentação quanto à capacidade técnico profissional.

7.4.3,
“e”

O atendimento dos índices econômicos previstos no item 8.17.3 não necessita ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo fornecedor.

7.4.3,
“f”

O contratado que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar
que possui patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% do valor estimado da
contratação ou item pertinente, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações
contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

7.7 Não se aplica ao caso a realização de vistoria.

7.7.1 Vide item 7.7

8.1. Não será exigida garantia de execução da contratada.

10.3
Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da
CONTRATANTE:
a) Apenas as previstas na Parte Geral.

11.2.

Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da
CONTRATADA:
a) Manter o endereço, número de telefone e endereço de e-mail permanentemente
atualizados;
b) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações constantes
dos autos deste processo, especialmente à proposta apresentada originalmente.

12.1.1
Sem prejuízo das penalidades previstas na Parte Geral, à CONTRATADA poderão ser
aplicadas as seguintes sanções:
a) Apenas as previstas na Parte Geral.
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13.4
A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:
a)  Apenas as previstas na Parte Geral.

14.1 É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratado.

 
 

 
QUADRO COMPLEMENTAR ITEM 2.1

 

Item Especificação QUANT.
INSCRIÇÕES

PREÇO
UNITÁRIO

POR
INSCRITO

VALOR TOTAL

1

SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO ATRAVÉS
DE INSCRIÇÃO NO 21º CONGRESSO
BRASILEIRO DE PREGOEIROS, QUE
SERÁ REALIZADO NOS DIAS 23 DE
MARÇO A 26 DE MARÇO DE 2026.

4 R$
7.330,00 R$ 25.320,00

 
 

 

(Documento assinado eletronicamente)
José Victor Brito do Nascimento - CB PM

Membro da CLCA-PMPI
 
 
 

(Documento assinado eletronicamente)

 José Adalberto Norberto de Moura - Ten. Cel. PM
Coordenador de Licitações e Contratos Administrativos da PMPI

 
 
 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

 
Considerando que a elaboração deste Termo de Referência atende aos regramentos legais
vigentes, Lei 14.133/2021;

Considerando que a contratação do objeto do presente termo é de suma importância para o
aperfeiçoamento dos servidores lotados na CLCA-PMPI;

Considerando ainda que a capacitação dos agentes públicos deve ser entendida como
investimento público que busca potencializar e dotar os recursos humanos de capacidade
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administrativa para atuação na área de licitações e contratos, diante da extensa existência de
normas, resoluções, leis, posicionamentos doutrinários, jurisprudenciais aplicáveis a cada caso
concreto, APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA .

 
 

(Documento assinado eletronicamente)
SCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA SILVA - Cel. "QOPM"

Comandante-Geral da PMPI

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ VICTOR BRITO DO NASCIMENTO -
Matr.0310069-3, Membro da CPL, em 27/02/2026, às 11:33, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por José Adalberto Norberto de Moura -
Matr.0088754-4, Coordenador de Licitações e Contratos Administrativos da PMPI, em
27/02/2026, às 11:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14
do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0022649506 e o código CRC 97FCCDBC.

Referência: Processo nº 00028.004874/2026-75 SEI nº 0022649506
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